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TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Escolar da ETI Professora Maria José
Santos Ferreira Gomes.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. OBJETO: Aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção
de Higienização, para atender as necessidades da ETI Professora Maria José
Ferreira Gomes, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo
de Referência.
1.1.1. Este objeto será realizado através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento
PARCELADA.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1

AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUOSA, LIMPEZA GERAL,
HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, TEOR DE CLORO ATIVO
MINIMO 2,0% P/P, SEM ADICAO DE SUBSTANCIAS CORANTES,
DETERGENTES E AROMATIZANTES, IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, EMBALAGEM PLÁSTICA 1.0
LITRO - Obs:

EMBALAGEM
PLÁSTICA 1.0

LITRO

180

2

SABAO, PO, TENSOATIVO ANIONICOS, COMPOSICAO AGUA,
CORANTE E BRANQUEADOR OPTICO, ENZIMA, ALQUIL
BENZENO, SULFATO DE SODIO, EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS -
Obs:

EMBALAGEM 1.0
QUILOGRAMAS

288

3

DETERGENTE, NEUTRO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO OU
NOTIFICACAO NA ANVISA, FRASCO 500.0 MILILITROS - Obs:

FRASCO 500.0
MILILITROS 140

4
ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, MULTIUSO,
DIMENSOES MINIMAS 07X10CM, PACOTE 3.0 UNIDADES - Obs:

PACOTE 3.0
UNIDADES 160
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5

ACIDO, MURIATICO, LIMPEZA DE VASOS SANITARIOS,
DESOBSTRUCAO DE ESGOTOS, REGISTRO NA ANVISA,
EMBAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE,
FRASCO 1000.0 MILILITROS - Obs:

FRASCO 1000.0
MILILITROS 100

6

ALCOOL, ETILICO HIDRATADO LIQUIDO 70º INPM,
ANTISSEPTICO, USO DOMESTICO EM GERAL, EMBALAGEM
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, REGISTRO OU NOTIFICACAO NA ANVISA,
BOMBONA 5.0 LITROS - Obs:

BOMBONA 5.0
LITROS 30

7

ALCOOL, GEL, ASSEPSIA DAS MAOS, COMPOSICAO:
CARBOMER, GLICERINA, AGUA, COMPONENTE ATIVO:
ALCOOL ETILICO (ETANOL) 70 % EM MASSA (GRAU INPM),
INCOLOR, ODOR CARACTERISTICO, VISCOSIDADE MINIMA:
8000 CP (25 °C), PH ENTRE 6,5 E 7,5, EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, CONFORME
RDC ANVISA N° 46, 20/2/2002, REGISTRO ANVISA, BOMBONA
5.0 LITROS - Obs:

BOMBONA 5.0
LITROS

10

8

SACO PARA LIXO, PLASTICO, CLASSE I, RESINA
TERMOPLASTICA VIRGEM OU RECICLADA, COR PRETA, PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS DOMICILIARES, 20
LITROS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, PACOTE 100.0
UNIDADES - Obs:

PACOTE 100.0
UNIDADES

30

9

VASSOURA, GARI, CERDAS PIACAVA 2 FILEIRAS MINIMO 9CM,
MINIMO 22 TUFOS, BASE RETANGULAR MADEIRA 40CM,
CABO MADEIRA MINIMO 1,20M, VARIACAO DIMENSIONAL +/-
5%, AVULSO 1.0 UNIDADE - Obs:

AVULSO 1.0
UNIDADE 10

10

DESINFETANTE, ACAO LIMPADORA PROLONGADA,
FRAGRANCIA FRESCA,SUAVE, REGISTRO ANVISA,
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, BOMBONA
5.0 LITROS - Obs:

BOMBONA 5.0
LITROS

60
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11

FLANELA, 100% ALGODAO, DIMENSOES MINIMAS 38 X 58 CM,
PESO MINIMO 30 GR, BORDAS OVERLOQUEADAS LINHAS DE
ALGODAO, USO GERAL, AVULSO 1.0 UNIDADE - Obs:

AVULSO 1.0
UNIDADE 30

12

RODO, BASE MINIMO 40CM, UMA LAMINA BORRACHA PRETA,
CABO 1,20 M, EM METAL REVESTIDO EM PLASTICO,
PONTEIRA PLASTICA ROSQUEAVEL, ROTULO OU CORPO
GRAVADO COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE, AVULSO 1.0 UNIDADE - Obs:

AVULSO 1.0
UNIDADE 10

13
PAPEL TOALHA, BOBINA, 100% CELULOSE, GRAMATURA
ACIMA DE 38 G, 20 CM X 200 M, ROLO 1.0 UNIDADE - Obs:

ROLO 1.0
UNIDADE 25

14

CONJUNTO BALDE/ ESPREMEDOR, BALDE COM
CENTRIFUGA, MOP ROTATORIO CABO INOX, BALDE MINIMO
14L, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE - Obs:

EMBALAGEM 1.0
UNIDADE 02

15

LIMPADOR, ALUMINIO, ESPESSANTE, COADJUVANTE,
FRAGRANCIA, CORANTE E AGUA, COMPONENTE ATIVO
ACIDO DODECILBENZENO SULFONICO, TENSOATIVO
BIODEGRADAVEL, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO,
VALIDADE, EMBALAGEM PLASTICA 500.0 MILILITROS - Obs:

EMBALAGEM
PLASTICA 500.0
MILILITROS

20

16 ESPANADOR, DE TUCUM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE - Obs:
EMBALAGEM 1.0

UNIDADE 03

17

SABONETE, LIQUIDO, ANTI-SEPTICO, LIMPEZA E
DESINFECCAO DAS MAOS, COMPOSICAO: LAURIL ETER
SULFATO DE SODIO-TENSOATIVO ANIONICO E TRICLOSAN,
VISCOSIDADE MINIMA 600 CP, PH 5,5 - 6,5, ODOR
CARACTERISTICO/SEM ODOR, EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE,
REGISTRO PARA COSMETICO NA ANVISA, LAUDO
ANTIMICROBIANO, BOMBONA 5.0 LITROS - Obs:

BOMBONA 5.0
LITROS 25

18 SACO PARA LIXO, PLASTICO, RESINA TERMOPLASTICA
VIRGEM OU RECICLADA, PRETA, CLASSE I,

PACOTE 100.0
UNIDADES 25
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ACONDICIONAMENTO RESIDUOS DOMICILIARES NAO
PASSIVEL DE SEPARACAO, 60 LITROS, 55CM, 74CM,
VARIACAO +/- 1,0CM, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, NBR 9191, PACOTE
100.0 UNIDADES - Obs:

19
BALDE, PLASTICO ALTA RESISTENCIA, 10 LITROS, ALCA DE
METAL, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE - Obs:

EMBALAGEM 1.0
UNIDADE 10

20
ESPONJA PARA LIMPEZA, LA DE ACO, CARBONO ABRASIVO,
PACOTE 8.0 UNIDADES - Obs:

PACOTE 8.0
UNIDADES 20

21

PANO DE CHAO, ESFREGAO, TECIDO 100% ALGODAO,
MESCLA, GRAMATURA 140G, DIMENSOES 60X90CM, PACOTE
24.0 UNIDADES - Obs:

PACOTE 24.0
UNIDADES 06

22

SABAO, BARRA, GLICERINADO NEUTRO, EMBALAGEM
PLASTICA, 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS, IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICACAO E VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICACAO NA
ANVISA, PACOTE 5.0 UNIDADES - Obs:

PACOTE 5.0
UNIDADES 30

23
CESTO PARA LIXO, PLASTICO, 10 LITROS, TELADO,
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE - Obs:

EMBALAGEM 1.0
UNIDADE 15

24

VASSOURA, CERDAS DE PALHA DE CARNAUBA, CABO
REMOVIVEL REFORCADO DE MADEIRA MINIMO 1,20 M,
AVULSO 1.0 UNIDADE - Obs:

AVULSO 1.0
UNIDADE 300

25

PAPEL HIGIENICO, COR BRANCA, 10 CM X 30 M, PICOTADO,
GROFADO, COM RELEVO, FOLHA SIMPLES, NEUTRO, 100%
FIBRAS NATURAIS, PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, FARDO 64.0 ROLOS - Obs:

FARDO 64.0
ROLOS

15
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26

VASSOURA, PELO SINTETICO BASE PLASTICO 30CM,
QUATRO CARREIRAS DE CERDAS, CABO REFORCADO
MADEIRA PLASTIFICADO, ROSCA, INCLINADO, MINIMO 1,20M,
AVULSO 1.0 UNIDADE - Obs:

AVULSO 1.0
UNIDADE

15

27
BORRIFADOR, FRASCO PLASTICO, VALVULA BORRIFADORA
SPRAY, 500ML, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE - Obs:

EMBALAGEM 1.0
UNIDADE

07

28

PA DE LIXO, MATERIAL COLETOR PLASTICO DIMENSOES
MINIMAS 23X19CM, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADA
DIMENSAO MINIMA 60CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE - Obs:

EMBALAGEM 1.0
UNIDADE

06

29

LIMPA VIDRO, LAURIL ETER, SULFATO DE SODIO,
COADJUVANTES, CORANTES, SOLVENTES, CONSERVANTE,
FRAGRANCIA E SEQUESTRANTE, FRASCO PLASTICO,
GATILHO PULVERIZADOR, NOTIFICAÇÃO NA ANVISA,
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE
VALIDADE, EMBALAGEM 500.0 MILILITROS - Obs:

EMBALAGEM
500.0 MILILITROS 40

30

DEPOSITO PARA LIXO, CONJUNTO LIXEIRA COLETA
SELETIVA, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAD, RESINA
ANTI-UV, MATERIAL 100% VIRGEM DE ALTA RESISTENCIA,
SEM SOLDAS E EMENDAS, 05 UNIDADES, CAPACIDADE
INDIVIDUAL 50 LITROS, SUPORTE CONJUGADO, METALICO
COM TRATAMENTO ELETROSTATICO, PINTURA EPOXI COR
PRETA, BASE REFORCADA PARA FIXACAO NO PISO,
DIMENSIONADA P/ ACOMODAR E SUPORTAR 5( CINCO)
LIXEIRA, MEDIDAS POR LIXEIRA, INCLUINDO A TAMPA,
ALTURA 750MM; LARGURA 440MM, PROFUNDIDADE 330MM,
TOLERANCIA 10%, TAMPA COM ABERTURA TIPO LOBO,
CORES AZUL PAPEL E PAPELAO - VERMELHO PLASTICO,
VERDE VIDRO, AMARELO METAL, CINZA RESIDUOS GERAL
NAO RECICLAVEL, RESOLUCAO Nº 275 DE 25/04/2001, NOME
DO FABRICANTE MOLDADO NA PECA, KIT 5.0 UNIDADES -
Obs:

KIT 5.0
UNIDADES 01

31
SABONETE, LIQUIDO, CREMOSO, ANTISSEPTICO DAS MAOS
E DO CORPO, DEIXANDO A PELE MACIA, HIDRATADA E
PROTEGIDA, PH FISIOLOGICO, TRICLOSAN 3%, HIDRATANTE
DE GLICERINA, FRASCO 1000.0 MILILITROS - Obs:

FRASCO 1000.0
MILILITROS 10
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32

DETERGENTE, VISCOSIDADE MINIMA 1,5 CP, NEUTRO
DESINCRUSTANTE / DESENGORDURANTE, ALCALINO,
COMPOSICAO: TENSOATIVO ANFOTERICO, SEQUESTRANTE /
COMPLEXANTE, ALCALINIZANTE, DILUICAO 1:10 COM AGUA,
PH 12,0 - 13,5, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO
E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, EMBALAGEM 1.0 LITRO -
Obs:

EMBALAGEM 1.0
LITRO 10

33

PEDRA SANITARIA, PASTILHA COM SUPORTE/REDE
PROTETORA, DETERGENTE BIODEGRADAVEL,SEM ADICAO
DE FOSFATO, PESO 25 GR, PERFUMADA, EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E
VALIDADE, REGISTRO/NOTIFICACAO NA ANVISA, CAIXA 1.0
UNIDADE - Obs:

CAIXA 1.0
UNIDADE 100

34

TOUCA, DESCARTAVEL, TNT, COM ELASTICO, GRAMATURA
MINIMA 20, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, PRAZO DE VALIDADE E
REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE, COR BRANCA,
DIAMETRO MINIMO 50CM, EMBALAGEM 100.0 UNIDADES -
Obs:

EMBALAGEM
100.0 UNIDADES 10

1.2.1 Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do
sistema, prevalecerão as deste anexo.

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Municipal Nº 2.745, de 03 de setembro de 2021.

1.2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos
termos do inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da
sua publicação, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A ETI Maria José Santos Ferreira Gomes, vem por meio deste, JUSTIFICAR a

solicitação de realização de Dispensa Eletrônica para aquisição de Material de

Consumo/Material de Expediente, com a finalidade de atender as necessidades
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desta Unidade de Ensino, conforme especificações e quantitativos constantes no

Termo de Referência, pelos fatos e fundamentos adiante expostos.

No tocante à essencialidade da presente aquisição, é justificável tendo em vista que

o material descrito no Termo de Referência será necessário para promover a correta

limpeza e higienização de todo o espaço físico escolar, contribuindo assim para o

conforto de todos que a compõem, objetivando manter um ambiente limpo,

organizado e livre de malefícios, como doenças, animais e insetos indesejados,

zelando pela saúde dos educandos e de todos que constituem a comunidade escolar.

Desse modo, esta aquisição apresenta-se indispensável para o bom funcionamento

desta Unidade Executora.

Os quantitativos estabelecidos são adequados à necessidade do requisitante, e
obtidos de acordo com o consumo do contrato anterior, consumido do exercício
anterior.
3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos desta
unidade de ensino, disponível na conta bancária abaixo:

Conselho Escolar Agência Conta Operação Banco

CONSELHO ESCOLAR
PROFESSORAMARIA

JOSÉ
0554 2644 - 9 003 CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da subcontratação

4.1.1. Não será admitida a subcontratação.

4.2. Da garantia da contratação

4.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a
partir do recebimento da primeira Ordem de Compra/Serviço ou instrumento
equivalente.
5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n°
14.133/2021.
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5.2. Condições de Entrega
5.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) dias corridos
contado do recebimento da Ordem de Compra/Serviço ou instrumento equivalente,
nos horários, local e dias estabelecido no respectivo documento, na ETI Professora
Maria José Santos Ferreira Gomes, localizada na Rua Presidente Juscelino
Kubitschek, nº 200, Dom José II, em Sobral/CE, nos horários de 07:00 as 11:00h e
13:00 as 16:00h, de segunda à sexta.
5.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer
alterações por parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma
antecipada de no mínimo 03 (três) dias antes do prazo previsto para entrega.
5.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.2.4. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade.
5.2.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
5.3. Da Qualificação técnica
A documentação relativa à qualificação técnico-profissional será restrita a:

● Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido por órgão
governamental ou empresa privada, o qual em seu corpo venha discriminado
de forma clara, contendo características, quantidades e descrição do material;

5.3.1. O Atestado de Capacidade Técnica Operacional da empresa arrematante
deve ser enviado para o e-mail: eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas após serem declarados vencedores no sistema.

5.4.1. Caso a empresa não obedeça ao prazo contido no item supracitado, o gestor
de compras procederá com a desclassificação da empresa no sistema, convocando
as empresas remanescentes.

5.4. Da Carta Proposta Readequada

5.4.1. Após a conclusão da sessão de disputa das empresas no sistema, quando
todos os itens tiverem com os seus respectivos arrematantes declarados, as
referidas empresas devem enviar, para o e-mail:
eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após
serem declarados vencedores no sistema, a Carta Proposta Readequada dos itens
arrematados, conforme o modelo contido no Anexo C do Termo de Referência.

5.4.1.1. Caso a empresa não obedeça ao prazo contido no item supracitado, o
gestor de compras procederá com a desclassificação da empresa no sistema,
convocando as empresas remanescentes.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei
nº 14.133/2021.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC UgBlxcYF  

mailto:eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:767887fb-8f6c-47ca-8179-2e7d869ffc9b


ETI Professora Maria José Santos Ferreira Gomes EF
Rua Presidente Juscelino Kubitschek, 200 – Dom José II CEP: 62.015-050 – Sobral-CE

Inep: 23550988 CNPJ: 12.411.762/0001-60 Telefone: 88 3611-8160
E-mail: eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.

6.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade máxima àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Objeto
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7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
termo e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
neste termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021,
comunicando-se ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal, que deverá ser entregue após a prestação dos
serviços ou entrega do objeto.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado mediante CHEQUE NOMINAL À EMPRESA.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
Nota Fiscal para pagamento.

7.4.3. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
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7.4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação
eletrônica.

7.4.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
seguintes comprovantes:

7.4.7. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal.

7.4.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório,
seja por meio do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.

7.5. Antecipação de pagamento

7.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

9.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
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9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato;

9.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento
de obrigações pelo CONTRATADO;

9.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

9.1.8.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

9.2. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor;

10.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
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contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;

10.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos
serviços.

10.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa.

10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em legislação específicas.

10.1.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da
Lei nº 14.133/2021.

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133/2021.
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10.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

10.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

10.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11. ANEXOS
ANEXO A- JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO
ANEXO B- MINUTADO CONTRATO
ANEXO C - MODELO DE CARTA PROPOSTAREADEQUADA

SHIRLEY COSTAARAÚJO
Secretária Escolar

De acordo:

MIKAELLY DE SOUZA SILVA
Diretora da ETI Professora Maria José Santos Ferreira Gomes
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ANEXO A - JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO

A ETI Professora Maria José Santos Ferreira Gomes, justifica a
necessidade do Orçamento Sigiloso nesta contratação, com fundamento na Lei nº
14.133/2021 que determina, no seu art. 24, como também a aliena “f” do inciso III do
art. 18. Do Decreto Municipal nº 3.213/2023, que desde que justificado, o orçamento
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas.

Entretanto, o inciso I, do referido artigo da Lei 14.133/2021 o sigilo não
prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo e, conforme o parágrafo
único, na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o
preço estimado ou o máximo aceitável constará no instrumento convocatório.

Ressalta-se que o orçamento previamente estimado para a contratação será
tornado público, apenas e imediatamente após o encerramento da fase de lances.

Cabe ressaltar, que a presente contratação não trata de dispensa com o
critério de julgamento por maior desconto, não sendo obrigatória a divulgação do
orçamento estimado da contratação, e conforme justificativa a seguir busca-se
demonstrar a necessidade do Orçamento Sigiloso nesta contratação.

Objetiva-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do
presente objeto da contratação, apresente proposta dentro da sua realidade para
que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),
A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as
propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela
administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz
quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as
balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente
competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a
avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda,
esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a
possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de
acordo com os critérios que regem a apresentação de lances
fechados.

Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se
melhores propostas para administração.

Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam
de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua
capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de
meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as
despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento
efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é
temerário porque as propostas podem não refletir a realidade
econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na
execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento
obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de
custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a
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apresentação de propostas mais realistas economicamente.

Ainda segundo Zymler e Dios (2014),
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade,
explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se
lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é
absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese
de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da
publicidade em contraposição aos da eficiência elou da
economicidade.

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar
justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois
amparada no princípio da busca da melhor proposta pela
administração. Logo as principais razões do princípio da
publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência
do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final
do certame.

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento
estimado da contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas
situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse
público e eficiência, sobretudo) optamos que o preço orçado pela Administração seja
mantido sob sigilo até o fim da disputa pelos licitantes.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos que o
orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os
serviços administrativos (internamente) e para os órgãos de controle, sendo
disponibilizado para os licitantes e quaisquer interessados após a fase de lances.
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ANEXO B - MINUTA DO CONTRATO

Contrato nº ___ / 20__ –

Processo nº ___________

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A
_________________________________________
______

E (O) A ________________________________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

A(O)______________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no
CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE,
neste ato representada(o) pelo _________________________________,
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na
____________________________________, e a Empresa NOME EMPRESARIAL ,
com sede na _________________________________, CEP: ___________, Fone:
______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________,
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na
____________________________________, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação n°
DP24XXX - Escola/CEI e na Cotação Eletrônica n° 2024/12345, os preceitos do
direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Dispensa de
Licitação n° DP24XXX, na Cotação Eletrônica n° 2024/12345, na proposta da
CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos documentos, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para a
aquisição/prestação de (especificar objeto da contratação) nas condições
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estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme
consta nos autos do Processo nº (número do PROADI).

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de
Referência.

3.3. Do (s) item (ns) contratado(s):

Item Especificação Marca /
Fabricante Modelo Unid Qntd Valor Unitário

do Item R$
Valor total
do Item R$

Descrição de acordo com o código

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da
sua publicação, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo
de Referência, anexo do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. O valor total da contratação é de R$.......... (VALOR POR EXTENSO)
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, no MAPA DE PREÇOS, na data
___/___/_____.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC UgBlxcYF  

mailto:eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:767887fb-8f6c-47ca-8179-2e7d869ffc9b


ETI Professora Maria José Santos Ferreira Gomes EF
Rua Presidente Juscelino Kubitschek, 200 – Dom José II CEP: 62.015-050 – Sobral-CE

Inep: 23550988 CNPJ: 12.411.762/0001-60 Telefone: 88 3611-8160
E-mail: eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO
10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-
se, respectivamente, definidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
CONTRATADO que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:
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12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste
contrato, bem como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da
entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão
contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por
cento) sobre o valor total da ratificação da dispensa de licitação em caso de recusa
à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos
termos do inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos
exigidos na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de
contratação de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
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m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições
licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que
torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou
instrumento equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n°
3.213/2023, quando suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os
serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por
ocorrência, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023,
quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a
depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de
aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/2021.
12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:
13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos desta
unidade de ensino, oriundo do repasse de recursos municipais do Programa
Municipal de Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Infantil E Do Ensino
Fundamental – PMDE, disponível na conta bancária abaixo:

Conselho Escolar Agência Conta Operação Banco

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial
do Município ou outro meio equivalente.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC UgBlxcYF  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
mailto:eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:767887fb-8f6c-47ca-8179-2e7d869ffc9b


ETI Professora Maria José Santos Ferreira Gomes EF
Rua Presidente Juscelino Kubitschek, 200 – Dom José II CEP: 62.015-050 – Sobral-CE

Inep: 23550988 CNPJ: 12.411.762/0001-60 Telefone: 88 3611-8160
E-mail: eti.mariajose@edu.sobral.ce.gov.br

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, indicado por portaria,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.
19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE, ,
indicado por portaria, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante
denominado simplesmente de FISCAL.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO ENDEREÇO E PRAZO DE ENTREGA

20.1. Quanto à entrega:

20.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado, no prazo de até 10 (dez)
dias corridos contado do recebimento da Ordem de Compra/Serviço ou instrumento
equivalente, nos horários, local e dias estabelecido no respectivo documento, na
Escola/CEI, localizada na Rua XXX, nº XX, Bairro/Distrito, em Sobral/CE, nos
horários de 07:00 as 11:00h e 13:00 as 17:00h, de segunda à sexta.
20.1.2. A quantidade ou prazo da entrega/execução excepcionalmente poderão
sofrer alterações por parte do contratante, devendo o contratado ser informado de
forma antecipada de no mínimo 03 (três) dias antes do prazo previsto para entrega.
20.1.3. Caso não seja possível a entrega/execução na data assinalada, o contratado
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
20.1.4. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca.
20.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
20.2. Quanto ao recebimento:

20.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.
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20.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

20.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
21.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme,
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, data da última assinatura eletrônica.

___________________________
Representante legal do CONTRATANTE

____________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.___________________________ 2.____________________________
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ANEXO C - MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ref.: Dispensa Eletrônica nº _______________

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas
no Termo de Referência.

1. Identificação da empresa:

● Razão Social:

● CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

● Endereço completo:

● Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF,
domicílio):

● Telefone, celular, fax, e-mail:
2. Condições Gerais da Proposta:

● A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de
sua emissão.

3. Formação do Preço

Item Especificação Marca /
Fabricante

Modelo Unid. Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço Total
(R$)

* DESCRIÇÃO DE
ACORDO COM O

CÓDIGO

Valor Total

Local, data

Assinatura de representante legal1

(Nome completo e CPF)

(Função/cargo)

1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública
ou Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta.
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